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Aos dezesseis dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, reuniu-se 

ordinariamente, nas dependências da Câmara Municipal de Alta Floresta (MT), 

a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
1
, com a presença dos 

vereadores: Aparecida Scatambuli Sicuto (Cida), Presidente, que dirigiu os 

trabalhos;  Luiz Carlos de Queiróz, Vice-Presidente/Relator; e Valdecir José 

dos Santos (Mendonça), contando também com participação, e discussão em 

conjunto, com os membros da Comissão de Fiscalização. Expediente: 1) 

Projeto de Lei nº 007/2017 (da Vereadora Elisa Gomes Machado) - estabelece 

o diploma de comunicação social com habilitação em jornalismo como requisito 

para o cargo de jornalista ou assessor de imprensa no serviço público municipal, 

e dá outras providências. Anexado o parecer jurídico pela inviabilidade técnica e 

jurídica, a comissão definiu ampliar as discussões com o autor da propositura e, 

portanto, tratarem na próxima ocasião. 2) Projeto de Lei nº 1919/2017 (do 

Poder Executivo Municipal) - Altera dispositivos da lei municipal nº 

2.231/2014, e dá outras providências. Acusaram o recebimento, discutiram 

previamente e definiram aguardar o opinamento jurídico, possíveis emendas 

parlamentares e, portanto, deliberarem em outra ocasião. 3) Projeto de Lei nº 

1924/2017 (do Poder Executivo Municipal) - Autoriza o Município de Alta 

Floresta/MT a firmar termo de cooperação técnica com a Associação 

Matogrossense dos Municípios – AMM e dá outras providências. Acusaram o 

recebimento, discutiram previamente e definiram aguardar o opinamento 

jurídico, possíveis emendas parlamentares e, portanto, deliberarem em outra 

ocasião. 4) Projeto de Lei nº 008/2017 (do vereador Silvino Calos Pires 

Pereira-Dida Pires.) - Altera dispositivos da lei municipal nº 1.005/2001, e dá 

outras providências. Acusaram o recebimento, discutiram previamente e 

definiram aguardar o opinamento jurídico, possíveis emendas parlamentares e, 

portanto, deliberarem em outra ocasião. Nada mais havendo a tratar, foi 

declarada encerrada a reunião e eu, José Tito dos Santos, secretário ad hoc, 

lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, segue assinada pelos 

membros da comissão.  
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 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: 

Presidente: Vereadora Aparecida Scatambuli Sicuto - Cida (PSDB); 

Vice-presidente/Relator: Vereador Luiz Carlos de Queiróz (PMDB); 

Membro: Valdecir José dos Santos – Mendonça (PSC). 
 


